
Decretos

DECRETO Nº 56.914, 
DE 8 DE ABRIL DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Fazenda para repasse ao Fundo de 
Desenvolvimento do Vale do Ribeira, visan-
do ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Fazenda, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de abril de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  5.000.000,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.1015.1191 REPASSE DE RECURSOS AO FUNDO
 DESENV. V.   5.000.000,00
  1 4 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  5.000.000,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   5.000.000,00
  1 4 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 4 5.000.000,00
 ABRIL   5.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 5.000.000,00
 DEZEMBRO   5.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    5.000.000,00 5.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.915, 
DE 8 DE ABRIL DE 2011

Introduz alteração no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 8º, IV, da Lei 6.374, de 1° de 
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que 

se segue, o artigo 32 às Disposições Transitórias do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

“Artigo 32 (DDTT) - O lançamento do imposto inci-
dente no desembaraço aduaneiro de etanol anidro 
combustível, quando a importação for efetuada por 
fabricante de etanol, cooperativa de fabricantes de eta-
nol ou empresa comercializadora de etanol, nos termos 
definidos em legislação federal, fica diferido para o 
momento em que ocorrer a saída da gasolina resultante 
da mistura com o etanol anidro combustível, promovida 
pelo distribuidor de combustíveis.

§ 1º - O diferimento previsto neste artigo fica con-
dicionado a que:

1 - o estabelecimento importador:
a) esteja autorizado pelo órgão federal competente;
b) esteja credenciado pela Secretaria da Fazenda 

nos termos do artigo 418-A;
c) esteja cadastrado no sistema de controle previsto 

na alínea “a” do inciso I do artigo 419;
d) protocolize requerimento na Supervisão de Com-

bustíveis da Diretoria Executiva da Administração Tribu-
tária - DEAT, situada na Av. Rangel Pestana, nº 300, 8º 
andar, São Paulo-SP;

2 - o desembarque e o desembaraço aduaneiro 
ocorram em território paulista.

§ 2º - O requerimento referido na alínea “d” do 
item 1 do § 1º deve ser instruído com:

1 - Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira 
sem Comprovação do Recolhimento do ICMS;

2 - extrato da Declaração de Importação - DI;
3 - Comprovante de Importação - CI;
4 - fatura comercial (“Invoice”);
5 - conhecimento de transporte internacional - BL.
§ 3º - Não satisfeitas as condições estabelecidas 

neste artigo, não prevalecerá o diferimento, hipótese 
em que o importador deverá recolher o imposto devi-
do com multa e demais acréscimos legais, calculados 
desde a data do desembaraço aduaneiro, por meio de 
Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS.

§ 4º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de 
abril de 2011.”

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Guilherme Afif Domingos
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de abril de 2011.

OFÍCIO GS-CAT Nº 172-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000.

De acordo com a minuta, fica estabelecido, até 
30 de abril de 2011, o diferimento do lançamento do 
imposto incidente na importação de etanol anidro 
combustível, quando efetuada por fabricante de eta-
nol, cooperativa de fabricantes de etanol ou empresa 
comercializadora de etanol, nos termos definidos em 
legislação federal, para o momento em que ocorrer a 

DECRETO Nº 56.918, 
DE 8 DE ABRIL DE 2011

Altera a composição do Comitê Gestor e do 
Conselho Estadual, da Política Estadual de 
Mudanças Climáticas - PEMC

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei estadual nº 13.798, de 9 de 
novembro de 2009, que institui a Política Estadual de 
Mudanças Climáticas, regulamentada pelo Decreto 
estadual nº 55.947, de 24 de junho de 2010; e

Considerando o Decreto nº 56.635, de 1º de janeiro 
de 2011, que dispõe sobre as alterações de denomina-
ção e transferências que especifica, define a organiza-
ção básica da Administração Direta e suas entidades 
vinculadas e dá providências correlatas,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados 

do Decreto nº 55.947, de 24 de junho 2010, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - o “caput” do artigo 5º e seu § 1º:
“Artigo 5º - Fica criado o Comitê Gestor da Política 

Estadual de Mudanças Climáticas, com o objetivo de 
acompanhar a elaboração e a implementação dos pla-
nos e programas instituídos por este decreto.

§ 1º - O Comitê Gestor de que trata o “caput” 
deste artigo será integrado por 14 (quatorze) membros, 
que serão designados, juntamente com os respectivos 
suplentes, pelo Governador do Estado, mediante indi-
cação dos titulares dos seguintes órgãos e Secretarias 
de Estado:

1. Casa Civil, que o coordenará;
2. Casa Militar;
3. Meio Ambiente;
4. Transportes Metropolitanos;
5. Logística e Transportes;
6. Gestão Pública;
7. Fazenda;
8. Planejamento e Desenvolvimento Regional;
9. Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecno-

logia;
10. Agricultura e Abastecimento;
11. Saneamento e Recursos Hídricos;
12. Energia;
13. Habitação;
14. Saúde;”; (NR)
II - as alíneas “a” a “n” do inciso I do artigo 12:
a) o Governador do Estado;
b) o Secretário do Meio Ambiente;
c) o Secretário de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência e Tecnologia;
d) o Secretário de Logística e Transporte;
e) o Secretário dos Transportes Metropolitanos;
f) o Secretário de Agricultura e Abastecimento;
g) o Secretário da Saúde;
h) o Secretário da Fazenda;
i) o Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional;
j) o Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos;
k) o Secretário de Energia;
l) o Procurador Geral do Estado;
m) o Diretor Presidente da CETESB - Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo;
n) o Diretor Presidente do Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas do Estado de São Paulo - IPT.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2011
GERALDO ALCKMIN
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Guilherme Afif Domingos
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos

saída da gasolina resultante da mistura com o etanol 
anidro combustível.

A medida ora proposta justifica-se pela necessidade 
de suprir aumento temporário da demanda do produto, 
verificado em razão da elevação do preço do álcool 
hidratado combustível na entressafra 2010/2011 e da 
conseqüente expansão do consumo de gasolina.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.916, 
DE 8 DE ABRIL DE 2011

Dá nova redação ao artigo 1° do Decreto nº 
45.802, de 14 de maio de 2001

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto n° 45.802, de 

14 de maio de 2001, passa a vigorar com seguinte 
redação:

“Artigo 1° - O Programa de Desenvolvimento 
do Estado de São Paulo - PDR, instituído pela Lei nº 
10.549, de 11 de maio de 2000, e o Fundo de Desenvol-
vimento Econômico e Social do Vale do Ribeira - FVR, 
nele inserido, destinam-se a promover o equilíbrio 
econômico e social no Estado de São Paulo, median-
te a concessão de financiamentos e empréstimos, a 
equalização de encargos financeiros decorrentes de 
operações de crédito ao setor privado, e a realização de 
investimentos em infra-estrutura.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de abril de 2011.

DECRETO Nº 56.917, 
DE 8 DE ABRIL DE 2011

Dá nova redação ao parágrafo único do arti-
go 1º do Decreto nº 48.431, de 7 de janeiro 
de 2004, que transferiu da administração 
da então Secretaria da Ciência, Tecnologia, 
Desenvolvimento Econômico e Turismo para 
a da Secretaria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, o imóvel que especifica localiza-
do no Município de Campinas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 1º do Decre-

to nº 48.431, de 7 de janeiro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Parágrafo único - A ocupação do imóvel referido 
no “caput” deste artigo se dará na seguinte forma:

1. ao Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São 
Paulo - IPEM/SP, a área 900,00m2 (novecentos metros 
quadrados);

2. à Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor 
- PROCON, a área de 105,00m2 (cento e cinco metros 
quadrados).”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2011
GERALDO ALCKMIN
Guilherme Afif Domingos
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de abril de 2011.
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